
TERMO DE CONTRATO Nº 15/2026  
Processo Administrativo nº 011/2026 

CONTRATO Nº 15/2026,  DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O CÂMARA MUNICIPAL DE PAINEIRAS E
A  EMPRESA  53.811.622  ROGERIO
HENRIQUE  CAETANO.

O Poder Legislativo do Município de Paineiras, através da Câmara Municipal, com sede na Rua
Silvestre Francisco de Oliveira, nº 162, bairro Centro, na cidade de Paineiras, Estado de Minas
Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 23.776.503/0001-59, neste ato representado por seu Presidente
Valdeci  Alves  da  Silva,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  XXX.311.996-XX,  doravante  denominado
CONTRATANTE, e a 53.811.622 ROGERIO HENRIQUE CAETANO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 53
811 622/0001-66, sediada na Rua Rua Pedro Lopes de Azevedo, nº 140, bairro Centro, Paineiras,
MG,  35622000,  doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  por  ROGERIO
HENRIQUE CAETANO, inscrito no CPF/MF sob o nº 01360244670, conforme atos constitutivos da
empresa,  em observância  às  disposições  da Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  e  demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do que consta no
Processo nº 011/2026, Dispensa contemplando fase recursal 010/2026, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva de sistemas de ar-condicionado, incluindo
fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos e insumos necessários, para atendimento
das demandas da Câmara Municipal de Paineiras/MG.  

1.2. Objeto da contratação:

Lote 1
Revisão e Higienização em Aparelho de Ar Condicionado

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Revisão e Higienização em Aparelho de Ar Condicionado 4,00
Serviço R$ 148,00 R$ 592,00

Total Lote 1 x1 R$ 592,00

Lote 2
Serviço de instalação e montagem de aparelhos de ar-condicionado

Descrição dos Itens Quantidade / Unidade Unitário Final Sub Total
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Serviço de instalação e montagem de aparelhos de ar-condicionado -
Serviço de instalação e montagem de aparelhos de ar-condicionado

4,00
Unidade R$ 790,00 R$ 3.160,00

Total Lote 2 x1 R$ 3.160,00

  

1.3. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2.. Aviso de Dispensa de Licitação por Valor; 

1.3.3. Informações inseridas no Plataforma de Compras Públicas Licitar Digital;

1.3.4. A Proposta do contratado;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam no  Termo  de
Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses, contados a partir da assinatura deste
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.1.1 O contrato poderá ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à
conclusão do objeto.

3.2. A prorrogação de contrato de fornecimento contínuo deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo.

3.2.1.  A  prorrogação  de  que  trata  este  subitem  é  condicionada  ao  ateste,  pela  autoridade
competente,  de  que  as  condições  e  os  preços  permanecem vantajosos  para  a  Administração,
permitida a negociação com o contratado. (art. 107 da Lei nº 14.133/2021)

3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3.1. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências dos efeitos de aplicação das sanções. A
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 3.752,00 (três mil e setecentos e cinquenta e dois
reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos próprios para atender
às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro na(s)
dotação(ões) orçamentária(s) abaixo indicada(s):

Unidade Orçamentária: 01.01.01 - Corpo Legislativo

Projeto/Atividade:  2.102 -  Execução da Atividade Institucional  do Poder Legislativo
Municipal

Natureza: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos

6.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

8.1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente
com base no Indíce Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA observado o interregno mínimo
de 12 meses, contados do orçamento estimado, conforme disposto nos arts. 92, §§ 2ºe 3º da Lei nº
14.133/2021,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da
anualidade. 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela contratada.

8.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco inicial descrito no item 8.1.

8.5.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.6.1 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

8.8. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

8.9. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.10. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

8.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.12. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  V
A

LD
E

C
I A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 R
O

G
E

R
IO

 H
E

N
R

IQ
U

E
 C

A
E

T
A

N
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
21

B
-4

E
2A

-1
3D

E
-F

67
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

21
B

-4
E

2A
-1

3D
E

-F
67

4



9.1. As cláusulas referentes as obrigações do contratante constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1. As cláusulas referentes as obrigações do contratado constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1.  As  cláusulas  referentes  as  infrações  e  sanções  administrativas  constam  no  Termo  de
Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.1.1.O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando  este  não  dispuser  de  créditos  orçamentários  para  sua  continuidade  ou  quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)  meses de
antecedência desse dia.

13.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.

13.4. O contrato poderá ser extinto em decorrência do não cumprimento das obrigações relativas à
reserva de cargos prevista em lei,  bem como em outras normas específicas,  para pessoa com
deficiência,  para  reabilitado  da  Previdência  Social  ou  para  aprendiz,  antes  de  cumpridas  as
obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, e demais motivos previstos no artigo 137
da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. A
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13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.6. O termo de extinção será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3. Indenizações e multas.

13.7.  As  partes  entregarão,  no momento da extinção,  a  documentação e  eventual  material  de
propriedade da outra parte, acaso em seu poder.

13.8. No procedimento que visar à extinção do vínculo contratual, precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, será assegurado o devido processo legal, o contraditório e
a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  da  possibilidade  de  a  CONTRATANTE  adotar,  motivadamente,
providências acauteladoras.

13.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante  ou  com agente  público  que  tenha  desempenhado  função  na  licitação  ou  atue  na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

14.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de
órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018.

14.2. No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador e o CONTRATADO
assume o papel de operador conforme artigo 5º, VI e VII da Lei nº 13.709/2018.

14.3.  O  CONTRATADO  deverá  guardar  sigilo  sobre  os  dados  pessoais  compartilhados  pela
CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do objeto
deste  contrato,  sendo-lhe  vedado,  a  qualquer  tempo,  o  compartilhamento  desses  dados  sem a
expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com as
finalidades e prazos acordados. A
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14.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 05 (cinco) dias úteis,
sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento
de dados pessoais.

14.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas,
técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, levando
em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes.

14.6. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade
do CONTRATADO, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados pessoais referentes
à execução deste contrato.

14.7.  As  PARTES ficam obrigadas  a  indicar  encarregado pela  proteção de dados  pessoais,  ou
preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e
regulamentações posteriores, quando necessário.

14.8. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e
qualquer atividade que envolva a presente contratação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – 

15.1.  O  presente  contrato  poderá  ser  alterado  nos  casos  previstos  pelo  art.  124  de  Lei  n.º
14.133/2021, desde que devidamente motivado e autorizado pela autoridade competente.

15.1.1.  O  CONTRATADO  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.1.2.  As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.1.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133/2021, Decreto-Lei nº 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) e
demais  normas relativas  a  licitações  e  contratos  administrativos  e,  subsidiariamente,  a  Lei  nº
8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, ainda normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Abaeté, Estado de Minas Gerais, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Paineiras/MG, 10  de abril de 2026. 

 

Valdeci Alves da Silva  ROGERIO HENRIQUE CAETANO  
Presidente da Câmara Municipal

CONTRATANTE
53.811.622 ROGERIO HENRIQUE CAETANO  

CONTRATADA
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